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No primeiro dia do mês de Setembro de dois mil e vinte e um, ocorreu a reunião do CME,
realizada de forma virtual, por meio do aplicativo Meet:  https://meet.google.com/gpn-qycy-dtu,
com  dois  pontos  de  pauta:  Pauta  I:  Parecer  para  expedição  de  autorização  de
funcionamento  de  escolas  particulares  de  ensino  infantil;  Pauta  II:  Indicação  e
Deliberação  do  Conselho  Municipal que  estabelece diretrizes  operacionais  para
educação  de  jovens  e  adultos  nos  anos iniciais  do  ensino  fundamental  no  Sistema
Municipal de  Ensino de Mauá.  O Presidente do Conselho inicia a reunião com a Pauta I:
Parecer para expedição de autorização de funcionamento de escolas particulares de ensino
infantil.  Débora prossegue colocando que  o  Conselho Municipal de Educação precisa emitir
novamente um parecer aprovando ou não a possibilidade de a Secretaria de Educação  emitir
uma portaria  de autorização de funcionamento provisório  para essas escolas de educação
infantil da rede particular de ensino que na verdade compõe a nossa rede porque somos nós
que  autorizamos  o  funcionamento  delas.  Neste  momento  permanece  a dificuldade  em
conseguir o alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária.  A Secretaria da Educação é a
última a  emitir  o  documento  de autorização para  funcionamento  da escola,  isto  depois da
escola entrar com uma série de documentos para um processo administrativo que passa pela
Secretaria  de  Planejamento  Urbano,  secretaria  de  Saúde,  Bombeiros  e  Secretaria  da
Educação. Após a  aprovação dessas secretarias passa pelo Conselho Municipal de Educação
que emite  o parecer  autorizando o  funcionamento  da escola  e  por  último a  Secretaria  da
Educação emite a portaria  e publica a autorização de funcionamento.  Os proprietários das
escolas  não  deixaram  de  usar  esses  mecanismos  necessários  para  autorização  de
funcionamento,  porém,  devido  a  pandemia  a  vigilância  sanitária  não  está  realizando  as
vistorias. As escolas solicitam à Secretaria de Educação, e esta, por sua vez, solicita parecer
do  Conselho  Municipal  de  Educação  quanto  a  prorrogação  do  alvará  de  funcionamento
provisório destas escolas, que já funcionam, até dia trinta e um de dezembro de dois mil e vinte
e um Permitindo assim que os proprietários destas escolas não sejam prejudicados e que
também os servidores que recebem auxilio creche possam continuar a receber esse beneficio
já que os mesmos só podem receber esse beneficio mediante toda documentação legal da
instituição.  De Acordo  com  eleição  dos  membros  do  CME  no  chat  está  aprovado  por
unanimidade a emissão do parecer da prorrogação provisória do funcionamento das escolas
particulares de ensino infantil até dia trinta e um de dezembro de dois mil e vinte e um. Pauta
II: Minuta  da  Indicação  e  deliberação  que  estabelece diretrizes  operacionais  para
educação  de  jovens  e  adultos  nos  anos  iniciais  do  ensino  fundamental  no  sistema
municipal de ensino de Mauá. Maurício comenta que é de responsabilidade do CME emitir a
indicação e a deliberação, através da comissão especial. Débora fez uma explicação breve e
detalhada aos membros do conselho sobre os termos e seus significados sobre a indicação e
deliberação  da  pauta  em  questão.  A partir  do  momento  em  que  houve  a  indicação  e
deliberação  no  CME  o  Secretário  da  Educação,  por  meio  de  uma  resolução  e
discricionariedade,  trabalhará as  minucias  e  os  detalhes  de  acordo  com  a  lei  vigente.  A
indicação, deliberação e a resolução são documentos distintos, porém, trabalham juntos para
organizar, na rede de ensino, a modalidade de aprendizagem em questão. Débora informa que:
Decidiu-se então primeiramente se discutiu com a rede o que já se tem hoje de Educação de
Jovens Adultos (PROALMA) na rede e no sistema municipal de ensino, como isso vem sendo
trabalhado, e qual a avaliação do profissional da rede, aquele que recepciona e trabalha com o
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jovem e adulto. Os profissionais da educação indicaram que havia necessidade de mudanças ,
e apontaram suas sugestões num documento que foi utilizado para embasar  a educação que
se pensa, a educação que se quer e o resultado de tudo isso. Maurício explica que a proposta
da minuta vem como base os princípios da constituição do conhecimento segundo ideias e
práticas, esse método facilita o método de alfabetização e dá mais qualidade ao ensino pois
parte do conhecimento deste adulto se dará com a sua vivência e não só com o conteúdo
aplicado  trazendo  os  princípios  da  filosofia,  português,  matemática,  história,  ciência  e
geografia.  Essa  proposta  vem  ao  encontro  das  necessidades  que  os  professores  e  os
supervisores da educação de jovens e adultos vem avaliando sobre o processo, o material
aplicado e o resultado obtido que foi insatisfatório e que necessita de mudanças Maurício diz
que vai ler a minuta completa para conhecimento de todos os membros do conselho, porém o
Conselheiro Luiz propõe que o material seja enviado para que os membros leiam com cuidado
e atenção pois levanta questão do horário e que a reunião está longa, a Conselheira Cristina
informa que o material  já foi  enviado por whatsapp. O membro Lucas informa aos demais
membros que ele tem dúvidas sobre a deliberação, Filomena também apoia o pensamento do
Lucas e expõe que acredita que cabe a comissão da Educação de Jovens e Adultos lapidar os
pontos de dúvidas e melhorias, Luiz propõe que os membros do conselho que pontuem as
dúvidas numa reunião extra e a comissão avalie e aponte as melhorias. Lucas propõe uma
reunião extraordinária pois acredita que trinta dias é um prazo longo, para que assim seja
pontuada e solucionado o mais breve possível  esses pontos  da minuta.  Maurício  e Lucas
compõe e propõe duas propostas a respeito de datas de reuniões: Proposta um: proposta do
Lucas: que seja marcado  uma reunião aberta da comissão da EJA em 7 dias onde o conselho
pode participar e daqui quinze dias para um texto final uma reunião extraordinária do conselho.
Proposta dois: proposta do Maurício  que seja marcado uma reunião aberta da comissão da
EJA em quinze dias onde o conselho pode participar e daqui trinta dias para um texto final uma
reunião ordinária do conselho. Foi votado entre os membros e a proposta dois venceu com
sete votos à quatro. Ficou marcada reunião aberta da comissão da EJA para o dia quinze do
mês de setembro  de dois mil e vinte e um as dezenove horas de forma online. Maurício sugere
que a comissão e os membros leiam o material e já venham com dúvidas e propostas para a
reunião. E seguindo calendário a próxima reunião do CME  será dia seis de outubro de dois mil
e  vinte e um,  onde será apresentado o documento  com as possíveis  alterações.  Maurício
finaliza  a  reunião  agradecendo  a  participação  de  todos,  todas  e  todes  salientando  que  a
discussão foi boa e que todos saíram um pouco mais formados com várias informações obtidas
e por fim com boa noite e bom descanso a todos, todas e todes. Nada mais havendo a ser
tratado no momento eu, Maria Cristina Morgado Loureiro, assino esta ata que foi lavrada por
mim e assinada pelos presentes, de acordo com alista no chat e recorte da tela.

 


